
Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua João José de Sousa, si'n' — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 34E+1 0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 071/2024 
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%cesso itdrriniÊratim ri° 059/2024-CPL. 
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Rndament ação Legal Art. '7Z t7Ar 5, II e 176, parágrafo (ricq I, da Lei 14133/2021. 

DISPENSA DE UCPWAÇÃO f0 

PROCESSO ADM. 

FLS NQ  3 -•
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE 

TUBULAÇÕES DA REDE DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA NO 

BAIRRO ALTO VISTOSO, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO 

DE CARIDADE DO PIAUÍ-P1, COM ESTIMATIVA PARA 2024, 

que entre si celebram este município e a empresa: 

MAANAIM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, na 

forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI, inscrito no CNPJ n° 01.612.575/0001-

28, com sede na Rua José Antônio Lopes, n° 127, Centro, CEP: 64.590-000, Caridade do Piauí - PI, 

por intermédio do Prefeito Municipal, Sr. Antoniel de Sousa Silva, portador do RG n° 2.093.692 — 

SSP/P1 e CPF n° 660.966.773-04. 

CONTRATADA: MAANAIM CONSTRUÇõES E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 

40.551.537/0001-64, com sede na Rua Vereador Raimundo Bezerra, N° 474, Serra Nova, Bom 

Jesus —PI 64.900-000. Telefone 86 9970-2233/61 99809-1672, E-mail: maanaimcs@gmail.com 

Representado neste ato pelo Empresário o Sr. ANDERSON CLEYTON ARNALDO DE SOUSA, 

brasileira, nascido em 25/06/1985, casado, portador de CPF/MF sob o n° 036.322.323-18, 

cédula de identidade RG n° 2.839.524 SSP/Pl. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 

contrato, conforme autorização da Dispensa de Licitação n° 030/2024, regulado pelos preceitos 

de direito público, especialmente pela Lei n.° 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se-

lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, 

bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: ANDERSON CLAYTON Assinado de forma 

ARNALDO DE 
digital por ANDERSON 
CLAYTON ARNALDO DE 

SOUSA:03632232318 SOUSA:03632232318 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO 

DE TUBULAÇÕES DA REDE DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA NO BAIRRO ALTO VISTOSO, ZONA 

URBANA DO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, COM ESTIMATIVA PARA 2024, conforme 

especificações e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n.° 030/2024. 

prricaridadedpplauleilAmait.corn - cplcaridadeclopiaui@gmail.com
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua João José de Sousa, s/nü — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464 0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Os Serviços, ora contratados, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação n° 030/2024, 

conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o art.75, inciso I, da Lei n.° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a 

Lei n° 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme no Art. 92, 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviços emitida e vistoriada 

pelo órgão competente do Município, conforme determinações da Lei n° 14.133, contidas no 

Capítulo VI, do Art. 115 a 123. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 53.500,38 (cinquenta e 

três mil, quinhentos reais e trinta e oito centavos), conforme os preços constantes na 

proposta vencedora. 

2, O pagamento será efetuado, em moeda nacional. 

3, PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente. 

4, PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, 

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem 

atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

5. PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

6. PARÁGRAFO QUARTO: Este contrato não sofrerá reajuste de preços. 

7. Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capitulo X, do Art. 141 a 150, da 

Lei 14.133/2021. 

IL PARÁGRAFO QUARTO — O valor das parcelas a serem pagas, referente aos itens do 

termo referencial fornecidos, deverá ser creditada na conta: C/C 217.197-0, Agencia n.°: 

0044-2, BANCO DO BRASIL de titularidade da CONTRATADA, cuja autorização de 

retenção e devido crédito em conta poderá ser encaminhado ao respectivo banco. 
ANDERSON CLAYTON 
ARNALDO DE 
SOUSA:03632232318 

Assleado de (erma digital 
por ANDERSON 
CLAYTON ARNALDO DE 
SOUSA:03632232318 

E-mail,: pmcarniadedopiaui@email.com - cpluridadedopiaui@p,mail.corn 
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MUNICIPIO DE Assinado de forma 

CARIDADE DO 
DdiEgcitaAIRpiDoAr MDEUDNOICIPIO 

PIAU1:016125 PIAUI:01612515000125
Dados: 2024.08.12 

75000128 12:57:54-0300' 
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Assmado de forma ANDERSON CLAYTON 
digital por ANDERSON 

ARNALDO DE CLAYTON ARNALDO DE 
SOUSA:03632232318 SOUSA-03632232318 

" 
Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Carida s e o auí 
Rua João José de Sousa, sina — Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464 0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes da Fonte: Orçamento 

Geral do Município, FPM, ICMS, 155, Outros, no Elemento despesa. 44.90.51. Obras e Instalações 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02 Cb 00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

, 
PUBLICOS 

FUNÇÃO DE GOVERNO 17 SANEAMENTO 

SUB — FUNÇÃO 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

_PROGRAMA DE GOVERNO 0410 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO D'ÁGUA 

PROJETO / ATIVIDADE 1030 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO D'ÁGUA 

ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

- emitir a ordem de fornecimento do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 

II  — efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, 

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

- executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 

Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II  - entregar os materiais objeto do contrato, de acordo com a ordem de fornecimento, no prazo 

máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da 

Administração; 

entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 

Processo Licitatório, Dispensa de Licitação n° 030/2024; 

IV- substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, 

os itens fornecidos em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI- assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários 

E-mall.: pricandadeeloglaw@gmatl,eyn - cOcandadedopauieDgmail.com 

MUNICIPIO DE Assinado de forme digital 
por MUNICIPIO DE 

CARIDADE DO CARIDADE DO 

PIAUI:0161257500 ""'" 575""" 
Dados: 2024.08.12 12-58:28 

0128 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua João José de Sousa, sild — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464 0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

do seu pessoal: 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 
securitá ria regulares; 

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX- fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

\, O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos nos art. 

137 a 139, da Lei n.° 14.133. 

[CLÁUSULA DÉCIMA — DA DIVULGAÇÃO 

O ato que autoriza a contratação direta ou o decorrente do contrato será publicado em sítio 

oficial eletrônico (Diário Oficial dos Municípios, Jornal Meio Norte e Sitio Oficial do Portal da 

Transparência) no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme arts. 72 e 94, 1, da Lei n.° 14.133/2021. 

1- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2024, a partir de sua assinatura ou ao termino do 

fornecimento dos itens e dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser 

prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

De acordo com o art. 117 da Lei n°14.133/2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada 

e fiscalizada por 1,0 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei n° 14.133/2021, ou 

pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição. 

PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

PARAGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
ANDERSON CLAYTON Assinado de forma digital por 
ARNALDO DE ANDERSON CLAYTON ARNALDO 

SOUSA:03632232318 DE SOUSA:03632232318 

E-mail.: prncandadedoviaurPgmail.com - colcandadedociaui@amail.com 
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Estado do Piauí  - 
Prefeitura Municipal de Caridade—U-1%R 

Rua João José de Sousa, s/no - Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 34(N1 0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

i CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Peia inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 
155 a 163, da Lei n.° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou 

motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 

devidos ou cobradas judicialmente. 

FCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 14.133/2021, cabem os recursos 

dispostos no art. 165 da referida Lei. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO 
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa de 

Licitação n.° 030/2024, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos 

constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Simões - PI, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 

questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 

vias, assinam as partes abaixo. 

MUNICIPIO DE Assinado de forma digital por 

CARIDADE DO MUNICIPIO DE CARIDADE DO 
PIAU:01612575000128 PIAUI:0161257500012 Dados: 2024.08.12 12:59:32 8 -03.0if MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ — PI 

Antoniel de Sousa Silva - Prefeito Municipal 

Caridade do Piauí-PI, 12 de agosto de 2024. 

ANDERSON CLAYTON Assinado de forma digital por 
ANDERSON CLAYMN 

ARNALDO DE ARNALDO DE 
SOUSA:03632232318 SOUSA:03632232318 

MAANAIM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA - ME -CNJP/MF n°40.551.537/0001-64. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

iLtuitk9- 
t e e0iAtX111XP' 

G/CPF. 612 C.ta -03 
Y\t\ j,,bnc\ Ltim 

RG/CPF: ã 60./. • Co.  
E•mail.; prncaridaderloplaul@Rmailcom - cplcaridadedopiaui@gmail.com 

DispeMía de licitaç 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua João Jose de Sousa, strf — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89)3464 0125

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

EXTRATO DE CONTRATO n° 071/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 059/2024-CPL. 
Procedimento Licitatório n" 030/2024 — PMC/Pl. 
Fundamentação Legal: Art. 75, inciso I, da Lei n" 14.133/21. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÕES DA REDE 
DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA NO BAIRRO ALTO VISTOSO, ZONA URBANA DO 
MUNICIPI.0 DE CARIDADE DO PIA UI-PI, COM ESTIMATIVA PARA 2024. 
CONTRATANTE: Município de Caridade do Piauí - PI. 
CONTRATADO; MAANAIM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME. 
INSCRITA NO CNPJ if 40.551.537/0001-64. 
ENDEREÇO Rua Vereador Raimundo Bezerra, N' 474, Serra Nova, Bom Jesus —PI 64.900-000 
Telefone 86 9970-2233761 99809-1672, E-mail, niaanalinc ivinill .coni, 

VALOR GLOBAL: R$ 53.500,38 (cinquenta e três mil, quinhentos reais e trinta e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2024. 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2024, a partir da publicação desse instrumento contratual, 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento Geral do Município, FPM, ICMS, .ISS, Outros 

MUNICIPIO DE Assitiado de forma 

CARIDADE DO DdlEgCAltairlDAMDEUDNIOCIPI°

PIAUI:0161257 PIAU1916125750001 28 
Dad0,5: 2024.08,12 

5000128 125452.0300 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí — PI 
ntoniel de Sousa Silva 
refeito Municipal 

D4SPENSA LACP1000 ne

PROCESSO ADM. It9

FLS N2 

E-mail.: prricaridadedoulaui@gmail.com - cplraridadedopiaui@grriail.corn 
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22 Ano XXII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 19 de Agosto de 2024 • Edição CXXXV1
o 

O fiava Lar ,1,5 

Id:0136215AB645083A8 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua iodo Jose de Souía, s'on" -Cmtro, Candade do Roam. 
Fone/Faro (119) ' ,161 0125

CO': 01590-0011 
ÇNP.1 01.612375/0401-211 

.111/~~11123~~111111~~8. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÕES DA REDE DE 

404.5rECIMENTO LYAGuA No BAIRRO AL FO VISTOSO, ZONA URBANA DO MUNICIPIO 

DE CARIDADE DO PtAUI-PI, COM ESTIMATIVA PARA 2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 71. 

IV- da Lei na 14133/2021, e conforme o que consta do Processo Administrativo na 058/2024 

e thspensa de Licitação n° 030/2024, resolve ADJUDICAR o objeto licitado em favor da 

EiDllatesa MAANA1M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME inscrita no CNP! n° 

40.551.537/000144, COM sede na Rua Vereador Raimundo Bezerra N" 474. Serra Nova, Bom 

Jesus -PI 64900-000 Telefone 86 9970-2233 1 61 99809-1672. E-mail. 

risaanairncs@qmail.com. Representado neste ato peio Empresário o Sr ANDERSON CLEYTON 

* NALDO DE SOUSA. brasileire. nascido em 25/06/1985, rasado, portador de CPF/MF sob O 

. 036.322 32310, cédula de identidade RO n° 2.839.524 SSP/PI, e HOMOLOGAR o 

procedimento licitatório, conforme objeto mencionado acima, com base na proposta mais 

vantajosa para Administração Pública Municipal, no valor de ES 53.500,38 (cinquenta • eis 

Ma. quinhentos reais e trinta e oito centavos). 

Caridade do Piam PI, 12 de agosto de 2024 
Amman krnm rt.mta4 pot 

MUNICIPIO DE MUIMCW,JMCANO,Ot co 
CARIDADE DO paunasar/srsi»iiaa 
PIAL1101617575000128 

Antonio( de Sousa Silva 

Prefeito Municipal 

fi lleierr  ain ~41.1119~4. — g 

1111. 
— 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Adiniondralivo rir 059/2024-CPL. 
hoerdionewto Licitatário to" 030/E024 - IRSIC/P1. iit.

TW ABASTECIMENTO D'ÁGUA NO BAIRRO ALTO VISTOSO. ZONA URBANA DO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Orçamento Geral do Município, FPM,1CMS, ISS, Outros 

Aufedmeor Mankipol de Caridade do Piarei - P1 

INSCRITA NO CNPJ n° 40.551.537/0001-64. 
LNDEREÇO: Rua Vereador Raimundo Bezerra, Ar 474, Serra Nova, Born Jesus -PI 64.900-000 
Telefone R6 9970-2233161 991109-1672, E-mail, maanairocsoiCernad.com
S'ALOR GLOBAL RS 53 500.38 (omyttontat e ti-és mil, gambentos toeis e trinta c moo ~noa) 

BATA DA ASSINATURA 12 de agosto de 2024. 
SilláltriCIA, ate 31 de dezembro de 2024, a partir da publicação desse instrumento contratou] 

èageolsomentação Legal: Art. 75, Incho I, da Lel is' 14,133/21. 

Enrivilet ate Sousa Silva 

nu/toiro Ahotit - 

(TRATADO: MAANAIM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA - Me, 

NICIPIO DE CARIDADE DO rtku-n. COM ESTIMATIVA PARA 2024 
IRA TANTE. Município de Caridade do Piauí - Pl. 

. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÁO DE TL1BUL AÇÕES DA REDE 

MI.MECIPIO DE ríra.rtio.6— 4.isato.,..o, CARIDADE DO re anu. r. 
PIAU-9161757
50001213

Id:09FED03306D383A9 
Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Soais, saC -Coam, Caridade do Poui 

FoIlilFRA 11191M64-0145
CEP 645911-000 

CNP/ 01412_5115,0001-28 

.....inemeneweimi lleg~folguempé-i-kira-d-bid~-- i 

Id:0047E9E8780D837F 

GOVERNO LIONICIPAL 

_ 

GOvfPXO MuN,C ,., 

muro/ideio til cAst7Ão OE Mauros 

43Neli 06.553479/0001-e 

PRAÇA AC Et,t0 R.C.E %CR 14, 1SC 
P 54375-c0-- C AP, Á.3 ar CAMPOS 

A Cennos 1rão Permanente de Licitações do Município de Capitão de Campos-PI. no uso 
de suas atribuições Legais, tomando por base o Ari. 74 Inciso II da Lei n' 14.133/2821. 
ADJUDICA a laexigibilidade u 020/2024, Processe Mhetsfstradvo 0724024, 
Contrata o*: 070/2024 que tern como contratado a Empresa: CRIATIVE MUSIC LTDA. 
CNP.I. 08 648 622/0001-32. Neste Ato representada pelo senhor IVANILDO 
MEDEIROS NUNES. CPF: 079.395.337-54, sediada na R SETE DE JUNHO. 33, SALA 
101 E 114 ED1F CANAL OFFICE TONS' CEP 29.102-310. COQUEIRAL DE 
ITAPARICA, VILA VELHA - ES Referente 5 ~MATACÃO DE EMPRESA 
flPECMWARS PARA RE41.1~0 DE 5140W ~AL 1440d44t SOCADO DO 
CANTOR 4AOE45ON FREIRE PREYEETO PARA 0(.I 131:1 "OVE:MIRA DE Ma, fld 

FONTE DE RECURSOS- FPNV K.MS; OUTROS E RKIJR505 PRÓPRIOS 

Capatão de Caniços-PI. 16 de Agioto de 2024 

-1 \ E‘a‘347,77   Vas‘Nesa kis/os-
/hão, AnoideOlies; 
ao MN, ON )041 

Ihalisson B111.0 de Oliveira 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS-PI 
Praça Melina Resende, 180 - Centro 

CNPJ. 06.553.879/000145. 

Id:073845424BBF8382 

MUNICÍPIO et CAPITÃO IN CAMPOS 

CNP), °6.S53A700001AS 

PRAÇA A,,tree RDZS. Isc 

GOVERIC ~PM. 

A COÉ.11.110 Perrumunte do Lima -dos. da Prefeitura Monsorpal de Capoto de 
Campos. ratado do Pisai. na conformidade do dor 74 inciso II da I Et 14 1330021 

plialraitt SallatiNas 

MarRaLTOMU20/212(29~2a12~42 

mi MG1MILIOADEM amassa 
CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL UI:CAPITÃO DE CAMPOS P1 

,NTRATADO. CRIATIVE MUSIC 1,,TDA, CDPJ: 011.648.422411101-32 Nple AN representade 

0440 sabor: IVANILDO MEDEIROS NUNES. CPY: 079.395337-54. ~Sado na R SETE DE 

JUNHO, SE, SALA 111 E 114 EIDE CASAL OFFIC'E rOW ('Era 20,1112-310. ( OTWEIRAL 
ISE ITAPARICA, VILA VELHA— ES 

OMETO 00 CONTRAIO TIMMATM.40_94 X.W90OWIS14~ EURGAGABIK 

INL PINVIS7T) PARA akiélitIIL 

riO3~044.29".0113~1 GPAPERE"Egf"haEL 

rota TE DE RECURSOS 444a4) tE/41/ cosmos E RECURSOS PRÓPRIOS 

VtONCIA 141444114ta. po-demado par thEt ha CERES> Mtietts, 

VALOR DO CONTEATU RE 1/Pasmo.00 (ereto e ~ale se reale), 

FUNDAMENTO LEGAL. Axt. 74 inoise II da Lei n" 14,133,2021 

Capitai-, de Ceinp., (PI), 16 de Awue de 7054 

ÀYJJAII,

~Num Reme de ORvelm 

Preeria,nte da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO IDE CANIPOS•PI 
Prega Reperne Rospanen, leo - cemen, 

CRIPJ: 04.5113.8711/0001411. 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgacão virtual dos atos municipais 
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